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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 192/2024

     AO EXMº.SR.

     PAULO CESAR ALVES

     PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

     N E S T A.

 

O Vereador que esta subscreve, observadas as normas regimentais, propõe que seja expedido
ao Senhor Prefeito Municipal, INDICAÇÃO para encaminhar Projeto de Lei a esta Casa, para
repassar o Piso Salarial Nacional dos Professores conforme a Portaria n° 61/2024 do Ministério
da Educação (MEC).

 

 

JUSTIFICATIVA:  Justifica-se a presente, tendo em vista que o Ministério da Educação
(MEC) reajustou na quarta feira 31 de janeiro de 2024, o piso salarial nacional de Professores
da Educação Básica. O valor mínimo definido pelo Governo para 2024 foi de R$ 4.580,57. Esse
salário é válido para profissionais que lecionam na rede pública de ensino e cumprem jornada
de ao menos 40 horas semanais.

 

Certo de poder contar com a atenção do Senhor Prefeito e o apoio dos nobres colegas.

Sala das Sessões, 13/03/2024 - 08:03:21
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